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De 27 de novembro de l'J53 

. . "\) 
,Y .'f~/ 
\ \~<?.<1 o de são Paul J, 

cipal em sessão de 
te lei: 

Disp~e sõbre a cobrança do Icr·osto Te~ 
ritorial Urbano, dos terrenos localiz~ 
dos nas es~uinns.-

O PRE"'EITO DO I.'li: I ;:tiiO ,.,-, ~..-.~:)•."-:--,.....,. -, 
D1.:.. lLt~:;. .. \.;.'1.·-,. u .. "L:-...._ .. ~, __.:_:...§. 

de acôrdo com o qye decretou a C8.n::,ra :.:uni 
24 de novembro de 1958, promul;;3. a sc_;uin: 

Artigo 1º - Os terrenos de eo~uina, ~uan
do as duas faces abrangem o primeiro e o segundo rerísetros , 
terão um abatimento de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto -
Territorial Urbano, 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vi~ôr na 
dáta de sua publicação, revogadas as disposiç~es em centrá -
rio.-

Irefeitura do Município de Araraquara, aos 27 (vinte e sete) 
de novembro de 1958 (mil, novecentos e cinqüenta e oito).-

ROTilliLO LUPO 
-Prefeito lclunicipal-

Je_;istrada à fl. 425, do livro compete:~e nº 3.-

Publicada no jornal local "0 IMPA.i.1CIAL", de 30 de nover<:·ro de 
1958, número 6812, 
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